
 

 

 

 

 

 

 

 

 Santo André, 24 de outubro de 2025. 
 

 

De: Núcleo de Apoio Legislativo 

Para: Núcleo de Apoio Legislativo 

Referencia: 

Processo: nº 2897/2025 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 113/2025 

Autoria: Ver. William Lago 

Ementa: Projeto de Lei CM nº 113/2025, que denomina “Lei Mariana Frizanco” e institui 

o “Maio Roxo” como o Mês de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade 

Borderline no município de Santo André- SP 

 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS 

 

Fase Atual: Analisar Providências 

Ação Realizada: Providências Realizadas 

Descrição: 

Ante o entendimento exarado no parecer jurídico (fls. 16-18), que discorreu sobre os 

vícios de iniciativa que comprometiam a tramitação da presente propositura, o Autor do 

Projeto apresentou, por ocasião da 57ª Sessão Ordinária, a Emenda nº 1/2025 

(Protocolo 7731/2025). 

Considerando que a Emenda apresentada pelo Autor do Projeto saneou os vícios que 

inicialmente impediam submetê-lo à aprovação do Plenário, as Comissões de Justiça e 

Finanças emitiram novo parecer, opinando pela sua constitucionalidade. 

Próxima Fase: Remeter as Comissões Competentes 
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PARECER Nº: 116/25 - Comissões de JUSTIÇA 

e de FINANÇAS 

 

PROCESSO Nº: 2897/2025 

 

INTERESSADOS: Ver. William Lago 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei CM 113/2025 

 

Encontra-se sob exame destas Comissões o 

Projeto de Lei CM 113/2025, que denomina “Lei Mariana Frizanco” e institui o 

“Maio Roxo” como o Mês de Conscientização sobre o Transtorno de 

Personalidade Borderline no município de Santo André- SP. 

 

Por entendermos que não existem 

impedimentos de ordem legal ou constitucional, opinamos pela sua 

APROVAÇÃO. 

 

 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2025, 

473º ano de fundação da cidade. 

 

Relatores: 

 

 

 

 

 

 

TONINHO CAIÇARA 

Vereador 

EDILSON SANTOS 

Vereador
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Aprovado o Parecer nº 116/25, pelas Comissões 

de JUSTIÇA e de FINANÇAS na mesma data, referente ao Projeto de Lei CM 

113/2025. 

 

Presidentes e Membros: 

 

 

 

 

TONINHO CAIÇARA     DR. MARCELO CHEHADE              DR. FÁBIO LOPES 

Vereador             Vereador            Vereador 

 

 

 

 
EDILSON SANTOS                        NINO BRANDÃO                                BAHIA  

       Vereador                                  Vereador                                Vereador 
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